
Instituto de Previdência do Munícipio de Jundiaí

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 34/2024
SIMPLIFICADO

Sistema de compras e licitações APROVADO
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A participação no congresso é necessária para manutenção do processo permanente de aprendizagem, o que contribui para o desenvolvimento de
competências, por meio do aprimoramento contínuo.

O IPREJUN possui um Programa de Educação Previdenciária, composto por um conjunto de ações de capacitação, qualificação, treinamento e
formação específica.

Justifica-se a necessidade de participação nesse congresso para que possamos manter os conselheiros e servidores do Iprejun atualizados sobre
assuntos relacionados a área previdenciária, jurídica e financeira, dando oportunidade de preparo para que possam desempenhar seu trabalho de
forma segura, colocando em prática os conhecimentos adquiridos nesses eventos. Além disso, o evento possibilita a interação com outros RPPS,
com Gestores Municipais, Membros de Tribunais de Contas, Atuários, Secretários e demais participantes.

Após consulta, manifestaram interesse em participar do evento os membros do Conselho Deliberativo: Elizabeth, Elisângela, Eduardo, Giane e
Solange. Pelo Conselho Fiscal, manifestou interesse o conselheiro Edson. Pelo IPREJUN, participarão os servidores Marcelo, Matheus e Fabiane.

Considerando que o congresso será realizado nos dias 06 a 08 de agosto, na cidade de Águas de Lindóia/SP, a reserva da hospedagem justifica-se
em razão de que os participantes não são residentes na cidade de realização do evento.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Para o evento em questão, serão contratadas hospedagem para 09 (nove) participantes, sendo a acomodação em quartos duplos.

Sendo solicitada hospedagem em quartos individuais, os participantes serão responsáveis pelo pagamento da diferença de valores.

Após contato com os participantes, ficou definido que serão reservados 06 (seis) quartos, sendo 02 individuais e 04 duplos, devendo qualquer
diferença ser paga pelos solicitantes.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Baseado em 03 (três) orçamentos obtidos com empresas de prestação de serviços de hospedagem, obteve-se os seguintes valores:

   

Fornecedor
Diária SingleTotal SingleDiária Duplo

Total
Duplo

HOTEL MONTE REAL R$ 360,00 R$ 720,00 R$ 410,00 R$ 820,00

HOTEL GLÓRIA R$ 720,00 R$ 1.440,00 R$ 900,00 R$ 1.800,00

GRANDE HOTEL DO LAGO R$ 478,00 R$ 956,00 R$ 638,00 R$ 1.276,00

VALOR MÉDIO R$ 519,33 R$ 1.038,67 R$ 649,33 R$1.298,67

O valor total estimado para a reserva será de R$ 7.272,02 (sete mil, duzentos e setenta e dois reais e dois centavos).

LEVANTAMENTO DE MERCADO
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Aprovador do Estudo Técnico Preliminar:

ANGIE APARECIDA DE ARAUJO

Instituto de Previdência do Munícipio de Jundiaí

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 34/2024
SIMPLIFICADO

Sistema de compras e licitações APROVADOApós pesquisa realizada com fornecedores, foi possível selecionar hotéis mais próximos ao local de realização do evento, tendo em vista a redução
de custos com transporte de passageiros (Táxi/Uber). 

Dessa forma, por questões de economicidade, em prol do interesse público, a contratação utilizou como premissa o menor custo final,
considerando também os possíveis gastos com o deslocamento, optando assim, pela hospedagem no local de realização do evento.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (POR ITEM OU LOTE)

O objeto da contratação é único, não sendo viável o seu parcelamento.

ANEXOS
ORCAMENTO GRANDE HOTEL DO LAGO.PDF
ORCAMENTO HOTEL GLORIA.PDF
ORCAMENTO HOTEL MONTE REAL.PDF

RESPONSÁVEIS
ANGIE APARECIDA DE ARAUJO

VIABILIDADE

Declaramos VIÁVEL esta contratação com base nesse Estudo Técnico Preliminar
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